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REQUERIMENTO Nº      /2007 

(Do Sr. Alceni Guerra) 
 

 
Requer realização de audiência 
pública para discutir o Transtorno do 
Déficit de Atenção com 
Hiperatividade – TDAH e suas 
conseqüências na vida escolar e social 
do aluno.  

 
 
 Senhor Presidente, 

 

 

 Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exa, 

ouvido o Plenário desta respeitável Comissão, a realização de Audiência Pública, em data a ser 

agendada, para discutir o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade – TDAH e suas 

conseqüências na vida escolar e social do aluno. 

 

 Sugiro o convite ao Sr. Paulo Mattos – Professor Adjunto - UFRJ, Doutor em Psiquiatria – 

UFRJ, Coordenador do Grupo de Estudos do Déficit de Atenção (GEDA) – UFRJ e Presidente 

ABDA, ao Sr. Luiz Augusto Rohde - Professor Adjunto da UFRGS, Doutor em Psiquiatria - 

UFRGS, Coordenador do Serviço de Infância e Adolescência do Hospital de Clinicas – Porto 

Alegre e Vice-Presidente ABDA, à Sra. Kátia Beatriz Correa e Silva – Psiquiatra especialista pela 

ABP, Especialização em Psiquiatria Infantil pelo IPUB e Diretora de Eventos da ABDA e a um 

representante do Ministério da Educação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 Atualmente  o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade – TDAH é um 

problema diagnosticado em um número significativo de crianças. Esse transtorno traz prejuízos à 

vida escolar e social da criança, por impedir que ela cumpra a contento suas atividades e sinta-se em 

conseqüência excluída do grupo social. Em relação aos tratamentos, o uso do medicamento Ritalina 

tem sido indicado, com efeitos positivos significativos. 

 Requeremos  a realização de uma audiência pública a fim de que possamos discutir e 



aprofundar o conhecimento desse transtorno e das ações que podem ser realizadas pelo Poder 

Público com vistas a combater o problema. 

 

Sala de reuniões,            de                  de 2007 
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